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ESTADo Do eanaruÁ

corvussÃo DE TRABALHo E ADMrNrsrneçÃo DE rESSoAL

PARECER N" 21, DE 2022

PROJETO DE LEI N" 119, D8.2022.
PROPONENTE DO PROJETO DE LEI: Podet Executivo Murucipal
RELÂTOR: Cabral/PL
VOTO DO RELÂTOR: Favorável a tramitaçã,o
VOTO DA COMISSÃO: Favorável atamitaçào

RECEBIDO EM: :.
&-rEr:Àa*À-§)

I - RErÁrÓruo \''1,o,ffio',,"i-
DIRETORI

Foi protocolado perante a Comissão de Trabalho e Âdministração de Pessoal para

análise e emissão de parecer, o Ptojeto de Lei n" 119, de2022 de autotia do Poder Executivo Municipal que

pede autotizaçáo a esta Casa de Leis pa:ra altera o Ânexo I - Estrutura de Cargos da Lei Municipal n" 3.800,

de 37.03.2004, no que se refere à tefetência salarial ao càtgo de Âgente de Âpoio.

Com a nova Ptoposta âpÍesentada, o Executivo quer condictorra;t aos Agentes de

Apoio, como fotma de reconhecimento pelos serviços ptestados, umâ adequação e um teaLnhamento dos

vencimentos da estrutura do cargo

Lembro também, que a atwaçáo destes profissionais é de suma importância, pois

âtuam ditetamente no auxíüo aos cúdados de alunos no Sistema Púbüco Municipal de Educação de

Cascavel, dando apoio aos professores e Íegentes de classes, logo, é importante que este cârgo toÍre-se

attativo, que os profissionais mantenham-se em seus caÍgos e que os candidatos âssumâm o concuÍso nâ sua

convocação, o que não r.em ocorendo no Município.

II -VOTO DO RELATOR

Com base no âÍt. 43,IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, fui designado p^ra

ser o Relator da pÍesente proposição legislativa o que âpÍesento meu voto para deüberação dos demais

membros que compõem esta comissão peÍmanente.

A Comissão de Trabalho e Âdministtação de Pessoal, conforme define o art. 51, I do

Regimento Interno, compete emiú paÍeceÍ as proposições que tÍatem sobre a cnaçã.o e à extinção ou à

transformação de caÍgo ou empÍego púbüco, carrei-tas e funções, bem como tegime do servidor nos seus

âspectos de médto.
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O Projeto de Lei n" 11.9, de2022, atende a todos os reqúsitos da conveniência e da

oportunidade, atendendo ao intetesse público, entendo como relatot, que a proposição deve seguir a

deüberação do Plenátio Legislativo, o que o meu voto pelo Parecer Favotável à sua tramitação.

III - PARECER DA COMISSÃO

Nos termos do att. 51, I do Regimento Interno, cabe a Comissão de Ttabalho e

Administração de Pessoal exaÍàÍ paÍecer nas proposições legislativas que de alguma forma tÍatam acetca de

âssunto envolto ao servidot público.

Art. 51. Compete à Comissão de Trabalho e Administraçáo de Pessoal emitir paÍeceÍ âs

proposições que tÍâtam sobre:
I - criaçã,o e à extinção ou à transformação de cargo ou empÍego público, catreiras e

funções, bem como tegime do servidor nos seus aspectos de mérito.

E, como base nesse preceito tegimental e nos tetmos do Voto do Relator, os demais

membros da Comissão acompanham o voto Eminente Relator e manifestam pelo Parecer Favorâvel a

aamitaçào do Projeto de Lei n" 1.19, de 2022.

Sala da Comissão de Ttabalho e Administração de Pessoal
Em20 de setembro de2022.

Josias de
Vereador/MDB /Presidente
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